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na qualidade de herdeiros legítimos de António Francisco 
Silvestre Ferreira, da área de 4,0000 ha do prédio «Vale 
Bom», inscrito na matriz predial rústica sob o artigo 35, 
secção 1A1, da união de freguesias de Alfundão e Pero-
guarda, concelho de Ferreira do Alentejo.

Artigo 2.º
Norma revogatória

É revogada a Portaria n.º 442/76, de 22 de julho, na 
parte em que expropria a referida área.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir da data da 
sua assinatura.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa, em 
22 de novembro de 2016. — O Ministro da Agricultura, 
Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Capoulas 
Santos, em 13 de outubro de 2016. 

 JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 85/2017
de 27 de julho

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece 
como um dos eixos estratégicos a valorização do território, 
designadamente através de uma reforma estrutural do setor 
florestal, que crie condições para fomentar uma gestão 
profissional e sustentável, potencie o aumento da produtivi-
dade e da rentabilidade dos ativos florestais, e promova, em 
articulação com a Informação Predial Única, a progressiva 
elaboração do Cadastro da Propriedade Rústica.

É reconhecido que o conhecimento do território e a 
identificação dos limites e titularidade da propriedade é 
fundamental para a gestão e decisão das políticas públicas 
de solos, de ordenamento do território e de urbanismo.

Assumem particular importância as políticas de preven-
ção e combate dos incêndios, sendo que o desconhecimento 
da identidade dos titulares dos prédios rústicos e mistos 
impede a melhor execução das obrigações legais, inclusive 
de limpeza dos espaços agroflorestais.

O interesse público na celeridade e eficiência da identi-
ficação dos limites da propriedade e dos seus titulares ao 
nível do território nacional é particularmente evidenciado 
e acentuado no caso da área geográfica dos concelhos de 
Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos, Góis, Pampi-
lhosa da Serra, Pedrógão Grande, Penela, e Sertã, palco dos 
recentes incêndios florestais ocorridos desde o passado dia 
17 de junho, e na sequência dos quais é necessário proceder 
à rápida inventariação dos danos e prejuízos causados, 
sendo também tempo de estabelecer e adotar instrumentos 
e ferramentas indispensáveis para as atividades de plane-
amento e gestão territorial, bem como de apoio à decisão 
e controlo sobre a ocupação e uso da propriedade.

Na sequência dos referidos incêndios vastas áreas estão 
queimadas e os solos estão agora despidos de vegetação.

A perda de massa florestal tem por efeito o escoamento 
superficial das águas e a diminuição da sua infiltração e 
retenção, o que provoca alterações no regime dos cursos 
das águas e diminuição das suas reservas subterrâneas, bem 

como origina que mais sedimentos sejam levados para os 
aquíferos, tornando as águas mais turvas, com consequên-
cias prejudiciais para as obras hidráulicas e degradação da 
qualidade da água para consumo público.

A inexistência de cobertura vegetal contribui para que, 
nos terrenos com relevo e declives mais acentuados, o es-
coamento das águas se processe com velocidades elevadas, 
intensificando desse modo a ação dos processos erosivos 
e aumentando os riscos de cheias.

É, pois, imprescindível aproveitar este momento em 
que a degradação da paisagem e a desflorestação dos solos 
permite um melhor conhecimento da estrutura, aspeto e 
características físicas dos terrenos, bem como dos seus 
limites, para proceder ao adequado e rápido levantamento 
cadastral do território.

Neste contexto, torna -se necessário aumentar, de forma 
eficaz e urgente o conhecimento efetivo dos titulares de di-
reitos de propriedade de uma determinada área geográfica, 
garantindo a articulação entre a informação georreferen-
ciada dos prédios, e a respetiva matriz e registo predial, 
permitindo melhor conhecer a localização e delimitação 
dos mesmos.

Para o efeito, face à urgência imperiosa de levamento 
do cadastro, elemento essencial e basilar que funda toda 
a política de gestão do território, cria -se um regime ex-
cecional, que permitirá agilizar os processos aquisitivos, 
administrativos e financeiros para o desenvolvimento de 
um sistema tendente ao cadastro da propriedade, com re-
gras de transparência e concorrência.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei estabelece as medidas exce-
cionais de contratação pública e de autorização da despesa 
aplicáveis aos procedimentos de ajuste direto destinados 
à formação de contratos de aquisição de bens e serviços 
relacionados com a prototipagem, desenvolvimento, pi-
lotagem e promoção de um sistema tendente ao cadastro 
da propriedade que permita a identificação da estrutura 
fundiária e da titularidade, nomeadamente, dos prédios 
rústicos e mistos, com recurso à interoperabilidade entre 
os sistemas de informação detidos por entidades da Ad-
ministração Pública, e a agregação da informação georre-
ferenciada, matricial e registal dos prédios, em contexto 
de balcão único.

2 — As medidas excecionais, visando exclusivamente 
prosseguir as finalidades previstas no número anterior, 
são aplicáveis aos procedimentos de contratação pública 
da responsabilidade dos seguintes serviços e organismos 
da Presidência do Conselho de Ministros, das Finanças, 
da Justiça, do Ambiente e da Agricultura, Florestas e De-
senvolvimento Rural:

a) Agência para a Modernização Administrativa, I. P., 
através do LabX — Laboratório de Experimentação da 
Administração Pública;

b) Autoridade Tributária e Aduaneira;
c) Instituto de Gestão Financeira e de Equipamentos 

da Justiça, I. P.;
d) Instituto de Registos e Notariado, I. P.;
e) Secretaria -Geral do Ministério da Justiça;
f) Direção -Geral do Território;
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g) Instituto da Conservação da Natureza e das Flo-
restas, I. P.;

h) Instituto de Financiamento da Agricultura e 
Pescas, I. P.

Artigo 2.º
Regime dos procedimentos de ajuste direto

1 — É permitida a celebração de contratos de aquisi-
ção de bens e serviços de valor inferior ao referido nas 
alíneas b) e c) do artigo 4.º da Diretiva n.º 2014/24/UE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 
2014, através do procedimento da escolha de ajuste direto 
nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo anterior, de 
acordo com a natureza da entidade adjudicante.

2 — O disposto no presente artigo não prejudica o dis-
posto nos artigos 23.º a 28.º do Código dos Contratos 
Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro.

Artigo 3.º
Escolha das entidades convidadas

1 — Para efeitos de aplicação do artigo 112.º do CCP, 
nos procedimentos de ajuste direto adotados ao abrigo do 
regime estabelecido no n.º 1 do artigo 2.º, deve a entidade 
adjudicante convidar pelo menos três entidades distintas 
para apresentação de propostas.

2 — Aos procedimentos abrangidos pelo presente 
decreto -lei não se aplicam as limitações constantes dos 
n.os 2 a 5 do artigo 113.º do CCP.

Artigo 4.º
Regime excecional de autorização da despesa

1 — Às aquisições realizadas ao abrigo do presente 
decreto -lei aplicam -se, a título excecional, as seguintes 
regras de autorização de despesa:

a) Os pedidos resultantes da aplicação das regras cons-
tantes do artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, 28 de dezembro, 
consideram -se tacitamente deferidos 10 dias após remessa 
para a respetiva entidade pública com competência para 
os autorizar;

b) Entendem -se fundamentadas as aquisições realizadas 
no âmbito do presente decreto -lei para efeito do disposto 
nos n.os 3 e 5 do artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, 28 de de-
zembro;

c) As despesas plurianuais que resultam do presente 
decreto -lei encontram -se tacitamente deferidas após apre-
sentação de portaria de extensão de encargos junto do 
Ministério das Finanças, desde que sob o mesmo não recaia 
despacho de indeferimento no prazo de 10 dias, compe-
tindo ao Ministério das Finanças os normais procedimentos 
de publicação;

d) As alterações orçamentais que envolvam reforço, 
por contrapartida de outras rubricas de despesa efetiva, do 
agrupamento 02 a que se refere a alínea f) do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 25/2017, de 3 de março, são autorizadas 
pelo membro do Governo responsável pela respetiva área 
setorial;

e) Nos casos devidamente justificados, quando seja 
necessária a descativação de verbas para o cumprimento 
dos objetivos do presente decreto -lei, as mesmas são ta-
citamente deferidas 10 dias após a respetiva apresentação 
do pedido.

2 — Os valores resultantes do regime excecional de 
autorização de despesa não podem exceder o valor de dois 
milhões de euros por cada um dos ministérios referidos 
no n.º 2 do artigo 1.º

Artigo 5.º
Regime excecional de autorização administrativa

Às aquisições realizadas ao abrigo do presente decreto-
-lei aplicam -se, a título excecional, as seguintes regras de 
autorização administrativa:

a) A decisão de contratar a aquisição de serviços cujo 
objeto sejam estudos, pareceres, projetos e serviços de 
consultoria bem como quaisquer trabalhos especializados 
é da competência do membro do Governo responsável 
pela respetiva área setorial, dispensando -se os requisitos 
constantes do n.º 2 do artigo 50.º da Lei n.º 42/2016, 28 
de dezembro;

b) Os pareceres necessários à decisão de contratar são 
tacitamente deferidos 10 dias após a sua receção pela res-
petiva entidade administrativa com competência para o 
efeito, quando a mesma não se oponha.

Artigo 6.º
Aplicação subsidiária do Código dos Contratos Públicos

1 — Em tudo o que não esteja especialmente previsto 
no presente decreto -lei, é aplicável subsidiariamente o 
disposto no CCP.

2 — Sempre que no CCP sejam feitas referências aos 
valores constantes dos artigos 19.º e 20.º do CCP, deve 
entender -se, no que respeita aos procedimentos de for-
mação dos contratos públicos abrangidos pelo presente 
decreto -lei, que essas remissões são feitas, respetivamente, 
para os valores referidos no artigo 2.º

Artigo 7.º
Regime excecional de delegação de despesa 

no Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

É delegada no conselho diretivo do Instituto dos Re-
gistos e do Notariado, I. P., no âmbito do presente decreto-
-lei, a competência para a autorização de despesa para 
aquisição de bens e serviços até ao limite que resulta da 
alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho.

Artigo 8.º
Produção de efeitos e vigência

O presente decreto -lei produz efeitos no dia seguinte ao 
da sua publicação e vigora até 31 de dezembro de 2018.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
julho de 2017. — Augusto Ernesto Santos Silva — Maria 
Manuel de Lemos Leitão Marques — Mário José Go-
mes de Freitas Centeno — Francisca Eugénia da Silva 
Dias Van Dunem — Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita — João Pedro Soeiro de Matos Fernandes — Luís 
Manuel Capoulas Santos.

Promulgado em 21 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 24 de julho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 


